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EDITAL N. 02/2024 
PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO – NPE DER NORTE 1 

 
Em observância à Resolução SEDUC n. 12 de 08 de fevereiro de 2024, a Diretoria 
de Ensino Região Norte 1 está selecionando professores para integrar o quadro 

de Professores Especialistas em Currículo do Núcleo Pedagógico. 
 

I-Dos Requisitos 

Artigo 5º - A função de Professor Especialista em Currículo será exercida por docentes titulares 

da função ou ocupantes de função-atividade, que atendam os requisitos estabelecidos no Anexo 

I da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, na seguinte conformidade:  

 

I - Possuir a licenciatura plena;  

II - No mínimo de 3 (três) anos em docência na rede estadual de ensino.  

 

§ 1º - Para ocupar a função de Professor Especialista em Currículo na modalidade de Educação 

Especial é necessário possuir uma das seguintes formações:  

1 - Licenciatura em Educação Especial, conforme Parecer CEE 65/2015;  

2 - Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica na área da deficiência;  

3 - Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior, com curso de especialização nos termos 

das Deliberações CEE 112/2012 e 197/2021;  

4 -Licenciatura em Pedagogia com pós-graduação lato sensu em educação especial, educação 

inclusiva, áreas das deficiências (auditiva, visual, intelectual, física, surdocegueira), transtorno do 

espectro autista ou altas habilidades/superdotação.  

 

§ 2º - Para ocupar a função de Professor Especialista em Currículo de Convivência é 

recomendado possuir formação sólida nas áreas de psicologia, psicopedagogia, serviço social, 

terapia ocupacional, orientação educacional, ou áreas correlatas. 

 
II - Das funções de Professor Especialista em Currículo 

 
O Art. 6º da Resolução SEDUC estabelece as seguintes categorias de atribuições para os 
Professores Especialistas que integram o Quadro do Núcleo Pedagógico: 
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Artigo 6º - Os Professores Especialistas em Currículo poderão ter diferentes atribuições e 
responsabilidades, com base no Anexo I da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022 
e de acordo a frente de atuação designada, podendo ser alocados como: 
  
I - Acompanhamento pedagógico das escolas  
II - Plataformas educacionais  
III - Programa Multiplica  
IV - Educação Especial  
V - Convivência  
VI - Ponto Focal dos Programas e Projetos SEDUC 

 
III - Das vagas 

 
O NPE DER Norte 1 selecionará professores que atendam aos requisitos estabelecidos no Art. 5º 
da Resolução SEDUC 12/2024 para preenchimento dos módulos de PEC Acompanhamento, PEC 
Plataforma, PEC Convivência, PEC Educação Especial e PEC Programas e Projetos, conforme tabela 
a seguir: 

 
 

PEC ACOMPANHAMENTO VAGAS 

Anos Iniciais 01 (UMA) 

Química 01 (UMA) 

Física 01 (UMA) 

Biologia 01 (UMA) 

Educação Física 01 (UMA) 

Matemática 01 (UMA) 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

TOTAL: 10 (DEZ) VAGAS. 
 

PEC EDUCAÇÃO ESPECIAL VAGAS 

Educação Especial 02 (DUAS) 

PEC CONVIVÊNCIA VAGAS 

Preferência Formação em CHS  01 (UMA) 

PEC PROGRAMAS E PROJETOS VAGAS 

Preferência Formação em CHS  01 (UMA) 
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IV – Das inscrições 
 

Entre os dias 16 à 20 de fevereiro de 2024, o interessado em se candidatar a uma das vagas 
deverá efetuar inscrição via formulário Google, preenchendo corretamente as informações se 
efetuando o upload de seu CV atualizado e proposta de trabalho, em formato PDF no link: 
https://forms.gle/RJdYpvFkPJDKEXY98 .  
 
Após análise das propostas, as entrevistas serão agendadas com os candidatos pré-selecionados 
entre os dias 22 e 23 de fevereiro de 2024. Os candidatos serão avisados quanto ao dia e horário 
da entrevista via e-mail indicado no formulário no momento da inscrição. É de responsabilidade 
do candidato checar a caixa de entrada do e-mail para se atualizar quanto às etapas deste 
processo seletivo. 
 
O resultado final com a lista de aprovados será divulgado no site da Diretoria de Ensino Região 
Norte 1 em até 07 (sete) dias úteis após o término das entrevistas com os pré-selecionados: 
https://denorte1.educacao.sp.gov.br/  
 
Para saber mais sobre a Resolução SEDUC 12/2024, acesse: 
https://sedsee.blob.core.windows.net/ficha/Anexo/legislacao09022024115050resol%2012%20.
pdf?Time=22:12  
 
 
 
 

Luize Coutinho De Oliveira 
Coordenadora de Equipe Curricular – NPE DER Norte 1 
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